PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.


PARECER Nº 563/2025.


DATA: 26/09/2025


ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 189/2025 SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 187/2025.


[bookmark: _GoBack]EMENTA: Autoriza a abertura de Credito Adicional Suplementar destinado às Secretarias da Mulher e da Família (SEMFA), de Planejamento, Ciência, Tecnologia e Inovação (Seplan) e ao Distrito de Primavera, e dá outras providências.


AUTORIA: Poder Executivo.


RELATOR: Emerson Farias.
 

RELATÓRIO: No vigésimo sexto dia do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, para exarar parecer sobre o Projeto de Lei 189/2025 Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 187/2025 cuja ementa: Autoriza a abertura de Credito Adicional Suplementar destinado às Secretarias da Mulher e da Família (SEMFA), de Planejamento, Ciência, Tecnologia e Inovação (Seplan) e ao Distrito de Primavera, e dá outras providências.


VOTO DA RELATOR: Após análise Projeto de Lei em exame, com amparo no art. 12 da Lei Orgânica Municipal, este Relator é favorável pela tramitação em plenário das presentes proposituras. Acompanham o voto, a Presidente Diogo Kriguer e o membro nomeado ad hoc Adir Cunico.


PARECER DA COMISSÃO: Reunidos os membros da Comissão de Justiça e Redação para exame de seu aspecto constitucional, legal, jurídico regimental e de técnica legislativa do Projeto de Lei em epígrafe, verificou-se que atende os requisitos necessários para tramitação.
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